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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EDITAL

PROGESSO No 2024.00310001

PREGÃo ELETRÔNICO NO Ooí/2024
uuxlcipto DE TloHUGo

o MuNrcÍpro DE Tro HUGo, ToRNA púBlrco, pARA coNHEctMENTo
DoS INTERESSADoS, QUE REALIZARÁ n IIC RçÃO NA MODALIDADE
pReeÃo, NA FoRMA elernôHlcl, Nos rERMos DA LEI No 14.133/2021,
DA LEI COMPLEMENTAR NO 12312006, DA LEI NO 11.48812007 E DECRETO
MUNICIPAL NO 1.364/2023, E DAS EXCÊruCNS ESTABELECIDAS NESTE
EDITAL.

Data da sessâo: Zt'+{taÊ.Q?4 - O1lO2l2O24

Horário: 9:00 (nove) horas
Local: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com. br

Critério de Julgamento: Menor Preço Por ltem.

Modo de disputa: ABERTO
lmpugnações e Esclarecimentos até às 9:00 horas do dia 2210112024.

1. DOOBJETO.

r.r. O objeto da presenle licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTIGIOS, PARA MERENDA NAS
ESCOLAS MUNICIPAIS, PARA O ANO LETIVO DÉ2024, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

r.z. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de
seu interesse.

1.3. O cÍitério de julgamento adotado será o menor prêço do ITEM,
considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do art- 34 da
Lei no 14.13312021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus
Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORçArriENTÁRrOS

As despesas para atender a esta licitaçâo estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2022,
na classificação abaixo:

Órgáo 04 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Unidade: 0't - Recursos Excedentes - Alimentaçáo Escolar
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Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 00101 - Educando com qualidade;
Atividade: 2091 - Merenda escolar - Ensino Fundamental
Êlemento de Despesa: 339030000000 - Material de Consumo

Orgão 04 - Secretâria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Unidade: 01 - Recursos Excedentes - Alimentação Escolar
Função: 12 - Educação
Subfunção: 365 - Ensíno lnfantil
Programa: 00101 - Educação lnfantil -A base do Futuro;
Atividade: 20'l 1 - Merenda escolar - Ensino lnfantil;
Elemento de Despesa: 339030000000 - Material de Consumo

3. DO CREDENCIAMENTO.

l.r. O Pregão. é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS que permite a participação dos interessados na
modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em Sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio

3.3. O credenciamento junto ao provedor Oo "i.t"r, implica a responsabilidade
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade
técnica para realização das transações inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por tercêiros.

3.s. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identiÍique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5,1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassiÍicação no momento da habilitação.

4. DA PART|CTPAçÃO NO PREGÃO.
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4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento
regular no PORTAL DE COMPRAS pÚAUCnS.

l.z. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34
da Lei no 11.48812007, para o microempreendedor individual - MEl, nos limites
previstos da Lei Complementar no 12312006 e no artigo 40 da Lei no
14j332021 .

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

c.g.r. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na Íorma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

c.l.q. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 90 e í4 da Lei
no 14.13312021;

4.3.5. Que estejam sob faíência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,
atuando nessa cond ição (Acórdão n' 7 461201 4-T CU-Plenário ).

c.r. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas
as regras do art. 15 da Lei no 14.13312021.

4.s. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou
"não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei
Complementar no 12312006, estando apla a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arls.42 a 49 e que não celebrou contratos
com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte;

4.5.1.1 . Nos itens exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame;

;l* das
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4.5.1.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
"não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar no 12312006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

4,5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e
seus anexos;

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.s.4. Que inexistêm fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não empregâ menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da
Constituição Federal de 1998;

c.s.o. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

n.s.z. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV
do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição Federal;

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.
93 da Lei no 8.2'13l1991 .

c.s. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará
o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

s. DA APRES_FNTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILlTAçAO.

s.r. Os licitantes encaminharão, excluslvamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,
proposta com a descrição do objeto ofertado e o prêço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

s.z. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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s.r. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 12312006.

s.a. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda dê negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.5. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classiÍicação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização
dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

s.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregão e
para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

e.r. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente
nacional;

o.t.z. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações da
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição
do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

6.a. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.
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s.+. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

6.s. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da
data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas, quando participarem de
licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFICAÇÂO OIS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES.

z.r. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

z.z. O Pregoeiro verificará as propostas apresentiadas, desclassificando, desde
logo, aquelas que não estêjam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especiÍicações técnicas exigidas no Termo dê RefeÍência, conforme art. 59 da
Lei no 14.13312021.

z.z.r. Também será desclassiÍicada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo
que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

z.s. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

z.s.r. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada
no preâmbulo deste Edital.

^-."1I erras
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7.6, os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual
de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

z.g. O intervalo mínimo de diferença dê valores ou percentuais entre os lancê§,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,50 (zero virgula cinco por
cento).

2.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a 20 segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os
respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa
aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.12. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados neste período dê prorrogação, inclusive no caso de lânces
intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

z.t+. Encenada a fase competitiva sêm quê haja a pronogação automática
pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justiÍicadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens
anteriores deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do
licltante.



Tio Flugo r RS
\mlnriúri\NfutMÍ[

Prefeitura ffi
Municipal TeFfas

ESTAOO DO RIO GRANDE DO SUL

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Prêgão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
Iicitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconêxão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício
somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do
certame, publicada no , quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. Ê será reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta Íor empresa de maior porte, assim como
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45
da LC no 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8.538/2015.

2.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5o/o (cinco por cento) acima
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto-

7.24. Caso a microempresa ou a emprêsa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, sêrão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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2.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência
em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classiÍicação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Em caso de empate entrê duas ou mais propostas, serão utilizados os
seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.28.c. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conÍorme
orientações dos órgãos de controle;

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

7.29.1. emprêsas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize;

7.29.2. empresas brasileiras;

7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei
no 12.18712OO9.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
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7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de
2:00 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.15. Encerrada a etapa dê negociação, o Pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos.

8.16. Será desclassificada a proposta que contiver vÍcio insanável; que não
obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou
apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório.

8.L7. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar
preço Íinal superior ao preço máximo fixado (Acórdão no 145512O18 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

a.rz.r. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

8.18. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aÍerir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.19. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão
efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade
proposta.

E.20. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,

ser
da
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no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;

9,21. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de
2:00 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.21.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por
solicitação escrita e justificada do licitante, Íormulada antes dê findo o prazo,
e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.21.2. Dêntre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por mêio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta-

8.21.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas,
sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser
aÍerida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 02 (dois) dias
úteis contados da solicitação

8,21.3,1, Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e
horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras,
cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

5.21.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de
mensagem no sistema.

8.2í.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso
na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de
amostra fora das especiÍicações previstas neste Edital e no Termo de
Referência, a proposta do licitante será recusada.

8.21.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro
classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade
da proposta ou lance ofertado pelo segundo classiÍicado. Seguir-se-á com
a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação
de uma que atenda às especificações constantes no Termo de ReÍerência-

8.21.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração
serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados
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pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

8.21.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as
amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 02
(dois) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela Administração,
sem direito a ressarcimento.

8.21.3.7. Os licitantês deverão colocar à disposição da Administração
todas as condições indispensáveis à realização de testes e íornecer, sem
ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

a.zz. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo
fabricante, que assegure â êxecução do contrato, no caso de licitante
revendedor ou diskibuidor.

8.23, Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.24. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

8.25. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim
de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

8.2s.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a
proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que
seja obtido preço melhor.

8.2s.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

8.25. Nos itens não exclusivos paÍa a participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de
o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 1231
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

a.zz. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Êdital.

a
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s. ol xlerureçÃo.

s.1. COMO _CONDIÇÃO PREVIA AO E)(AME DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABTLTTAÇAO DO LtC|TANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFTCADA
EM PRIMEIRO LUGAR, o PREGoEIRo VERIFICARÁ o everuTuR|-
DESCUMPRTMENTO DAS CONDTÇÔES DE pARTtCtpAÇÃO,
ESPECTALMENTE euANTo n ExrsrÊNclA DE sANÇÃo euE tMpEÇA A
pARTrcrpAÇÃo No CERTAME ou A FUTURA coNTRATAÇÃo, MEDTANTE
A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS
púelrcns, E ArNDA Nos SEGUTNTES cADASTRoS:

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o
Cadastro Nacional de
(

Empresas Punidas
);

CNEP

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional dê Justiça

g.r.r. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'
8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

8.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a
existência de Ocorrências Impeditivas lndiretas, o gestor diligencia para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

Ai.4,2. A tentativa dê burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.í.4.3. O licitante será convocado para manifestaÇão previamente à sua
desclassificação.

8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, dâ
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar no 1231 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
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8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes
será verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS pÚeLtClS, em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
fi nanceira e à habilitação técnica.

s.z.t. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações
constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBLICASI para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

s.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
Iicitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito êm encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s).

8.3. Em caso de participação dê empresas em consórcio, será exigido o
acréscimo de 1Oo/o (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo
justiÍicação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios
formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim
definidas em lei.

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação.

8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documêntação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

Prefeitura H
Municipal Te#?as
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9.8. HABILITACÃO JUR|DICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Ceúificado
da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: âto constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado dê documênto comprobatório de
seus administradores;

s.s.c. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, Íilial ou agência;

g.g.s. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

g.g.z. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima dêverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva;

9.9. HABIL]TAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHTSTA

9.9.1. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
munícipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9,3. Prova de regularidadê fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da

';f:;w, ffi
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Receita Fêderal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1 .751, de 02/10/2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

g.g.a. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

9.9.s. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou posítiva com
efeito de negativa - CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.45211943;

9.9.0. Prova de regularidade junto à Fazênda Estadual, através da Certidão
Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa Íor sediada;

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualiÍcado como
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade Íiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

e.10. HABIL|TAÇÃO ECONÔM|CO-FTNANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação
judicial ou extrajudicial (Lei no 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da
sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro
do prazo de validade expresso na própria Certidâo;

9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
Iicitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.o 11.101 ,

de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,
comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.10.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveÍs e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses
da data de apresentação da proposta;

ESTAOO DO RIO GRÂNDE DO SUL
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9.í0.3.í. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não
será exigido da licitante qualiflcada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício
financeiro. (Art. 30 do Decreto no 8.538/2015);

9.10.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente,
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações
contábeis reÍerentes ao período de existência da sociedade;

9,10.3.3. É admissÍvel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou
contrato social/estatuto social.

9.í0.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão
ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme
dispõe o artigo 112 da Lei no 5.764, de 1971,ou de uma declaração, sob
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)
e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (hum) resultantes da aplicação
das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG=

SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = Passivo Circulante

9.10.s. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração.

9.10.6. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da
qualificação econômico-Íinanceira por meio de comprovação de patrimônio
f íquido de 1Oo/o (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio
da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do
último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da
apresêntação da proposta.

'Rota!
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9.10.7. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de
declaração, de relação de relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
Íinanceira, excluídas parcelas já executadas dê contratos firmados com a
Adminishação Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da
sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio
LÍquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada
neste Edital.

9.10.8. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício
social. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento),
para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta
discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão
ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justifi cativas-

e.u. QUALIFTCAÇÃO TÉCN|CA.

s.tr.t. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e
compatÍvel em características, quantidades e prazos com o objeto da
licitação - Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa
jurÍdica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado
deverá este ser

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade Íscal e trabalhista
não impêde que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as
demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada
como microempresa ou empresâ de pequeno porte, e uma vez constatada a
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista,
a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e habalhista no prazo previsto no subitem
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuÍzo das sanções
previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classiÍicação. Se, na ordem de classificação,
seguir-sê outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo ptazo paÍa regularização.



Tio Hugo r RS Prefeitura
Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

9.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de
interesse, que possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida.
(Acórdão TCU 3083/20'10 - Plenário).

10. DO PAGAMENTO.

ro.r. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado,
sêmpre após a realização das entregas.

ro.z. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJine
mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 Lei no 14.13312021 .

ro.q. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

ro.s. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mêsmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
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9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte,
em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 12312006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

g.rg. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital,
o licitante será declarado vencedor.

XO. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.13.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada
no prazo máximo de 02 (duas) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no
sistema elêtrônico e deverá:

10.13.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última íolha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.13.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para Íins de pagamento.

10.14.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.14.1. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

ro,rs.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por êxtenso.

10.1s.1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no cÉlso de divergência entre os valores
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.16.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição
que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

Z1 Z
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10.17.4 proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não
sendo considerada aquela que não corresponda às especiÍicações ali contidas
ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.18.4s propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11. DOSRECURSOS.

u.l3.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatiamente, a
sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.

u.14.O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para
apresentar as razões, pelo sistema elehônico, Íicando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, êm outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.15.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.16.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DASESSÃO PÚBLICA.

12,13.4 sessão pública poderá ser reaberta:

t2.t!.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação
de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que
seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os
atos anulados ê os que dele dependam.

r2.L3.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor
classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato,
não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 123/2006. Nessas
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lancês.

12.14.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para
acompanhar a sessão reaberta. 7
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72.14.L. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (,,chat,),
ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório.

r2.r4.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os
dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚELrcAS,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13. DA ADJUD]CAçÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.13. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a
Autoridade Competente adjudicou e homologou a licitação.

14. DA GARANTTA DE EXECUçÃO.

14.13.Não haverá exigência de garantia de execução para a presente
contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.13. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação,
será Íirmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

1s.14.O adjudicatário terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital. A convocação e o Termo para
assinatura será de forma eletrônica, sendo que a assinatura deverá ser de
forma DIGITAL.

í5.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer pêrantê o órgão
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do
instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado Digital, ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de
seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração

ls.ls.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

a-o-



Tio Hugo r RS PreÍcitura
Municipal

ã
I erras

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à

relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei no

14.133t2021:

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas
no edital e seus anexos,

í5.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são
aquelas previstas no artigo 1 37 da Lei no 14.13312021 e reconhece os
direitos da Administração pÍevistos nos artigos '138 e 139 da mesmâ Lei.

í5,4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de
Referência.

'15,5. Previamente à contratação a Adminishação realizará consultas para
identificar possÍvel suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
lnstrução Normativa no 03/2018, e nos termos do art. 6o, lll, da Lei no

10.52212002, consulta prévia ao CADIN.

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições
de habilitâção consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo
licitante durante a vigência do contrato.

í5,6.í. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de aplicação das penalidades previstas no edital ê anexos.

{5.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edltal ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de
registro de preços, a Adminisúação, sem prejuízo da aplicação das sanções
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
comptementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de regisho
de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.13.4s regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual
são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

e_
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17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de Íiscalização estão
previstos no Termo de Referência.

18. DAs oenleeçôes DA coNTRATANTE E DA coNTRATADA.

18,r. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no
Têrmo dê Referência.

19. DO PAGAMENTO.

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

20. DAS SANçÔES ADMINISTRATTVAS.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.13312021 , o
licitante/adjudicatário que:

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

2o.t.z. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento
equivalente, quendo convocado dentro do prazo de validade da proposta;

zo.t.s. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação
sem motivo justiÍicado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

2o.t.7. F'audaÍ a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

zo.r.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846120'13.

21.2. O licitantê/adjudicatário que cometer qualquer das infrações
discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:



Tio Hugo r RS H
- dàs
I erras

Prefeifiira
MunícipaI

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

a\ Advertência por escrito;

b) Multa;

c) lmpedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade pãra licitar ou contratar.

2í.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de í5 (quinze)
dias úteis, a contar da ciência da intimaÇão, podendo a autoridade que tiver
proferido o ato reconsidêrar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no
prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na lmprensa Oficial do Município e órgão competente,
as sanções administrativas previstas no ITEM 21 .2, c, d, deste edital, inclusive
a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem
observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

2í.6.í. PARA OS PROPOSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM§E AS
SEGUINTES PRÁTEAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: oferecêr, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabeleeer um acordo entre
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais
e não-competitivos;

d) PRÁTlcA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta
ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execuÉo do contrato.

ê) PRÁflCA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeçõês ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo
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financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegaÇÕes de prâtica prevista acima; atos cuia intenção sela imnedtf
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

21. DA IMPUGNEçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada paru a abertura da
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar
pedido de esclarecimento.

20.2. A IMPUGNAçÃo e/ou PEDIDO DE ESGLARECIMENTO DEVERÃo ser
feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNrcA no sistema

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada
no Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias Úteis, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame.

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a

realização do certame.

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1o, da Lei no

14.133t2021 .

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de
licitação.

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo

sistema e vincularão os participantes e a administração.

zoJ. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem
como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio

, sendo de resPonsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

20.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada
por sócio, pessoa designada para a adminiskação da sociedade empresária,
ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de êstatuto ou contrato
sociãl e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).
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21. DAs olseosrçôrs GERAts.

zr.r. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente quê
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormênte estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

zr.r. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília - DF.

2r.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

zr.s. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

zr.z. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das
inÍormações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da
licitação.

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a

a.
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rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

21.11. Êm caso de divergência enke disposiçôes deste Edital e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

2L.72. A Administração Pública, poderá revogar este Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice
maniÍesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e
contraditório.

zL.tz.r. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera
obrigação de indenizar.

zt.n. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que
deveriam têr sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

zr.L[. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
e também poderão ser lidos e/ou

obtidos no endereço Rua Venezuela,285, Bairro progresso, Tio Hugo-RS, nos
dias úteis, no horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00h às í7:00horas, no mesmo
endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão
com acesso e vista franqueada aos interessados.

2l.ls.lntegram êstê Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes ânexos:

ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO [ - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;

ANEXO rV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCTSO XXXilr,
ART. 70 DA CONSTTTUtÇÃO FEDERAL;

ANEXO V . MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO
INDEPENDENTE DE PROPOSTA;

ANEXO Vt - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;

ANEXO VtÍ - MODELO DE DECLARAÇÃO DE TDONETDADE;
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ANEXO Vilt - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REOUISITOS DE
HABTLTTAÇÃO;

ANEXO IX _ MINUTA DO CONTRATO;


